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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO LITORAL ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação n.º 1324/2016
Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local 

de Saúde do Litoral Alentejano, E. P. E. de 28 de julho de 2016, foi 
autorizada a acumulação de funções privadas ao Auditor Interno, Al-
fredo Jaime Azevedo Martins, nos termos da legislação em vigor, como 

Contabilista Certificado nas seguintes empresas: VTK — Mediação Imo-
biliária, Unipessoal, LDA; Telmo Fernando Azevedo Martins; Vertikal-
net — Consultoria e Gestão, L.da e Telmo Azevedo Martins — Mediação 
Imobiliária, L.da (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2016 -08 -19. — O Presidente do Conselho de Administração, Paulo 
Espiga.

209818573 

PARTE H

 AMCAL — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 
DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso n.º 10683/2016
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessou a relação 
jurídica de emprego público, por denúncia do contrato de trabalho em 
funções públicas, nos termos do artigo 304.º da LGTFP, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, o seguinte trabalhador:

Joaquim António Estevens dos Santos, assistente operacional, 2.ª po-
sição remuneratória e nível 2, desligado do serviço a partir de 26 de 
julho de 2016 (inclusive).

27 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Manuel 
Luís da Rosa Narra.

309804616 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 10684/2016

Concurso externo de ingresso para provimento de um posto
de trabalho na carreira de fiscal

municipal, categoria de fiscal municipal de 2.ª classe

(Grupo de pessoal técnico -profissional) — carreira não revista
Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, na sua redação atual, conjugado com o artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e em cumprimento com o disposto no n.º 1 do artigo 48.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, torna -se público que, por meu 
despacho, datado de 13 de julho de 2016, em complemento da delibe-
ração tomada pela Câmara Municipal, em 11 de julho de 2016, e em 
cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2014, de 
31 de dezembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso externo de ingresso para provimento de um posto de trabalho 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para a carreira de Fiscal Municipal, categoria de Fiscal Mu-
nicipal de 2.ª Classe (grupo de pessoal técnico -profissional) — Carreira 
não revista, conforme mapa de pessoal do Município de Arruda dos 
Vinhos, aprovado para o ano de 2016

Ao presente concurso é aplicável a tramitação prevista na Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

No que concerne ao cumprimento do disposto nos n.os1 e 3 do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, 
verifica -se que não existe ainda reserva de recrutamento constituída 
junto da Direção Geral da Administração e do Emprego Público (en-
quanto ECCRC), bem como não existem reservas de recrutamento na 
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos que satisfaçam a necessidade 
do recrutamento em causa.

De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
por S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, «As autarquias locais, não têm de consultar a Direção 

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação».

1 — 1 posto de trabalho de Fiscal Municipal, na atividade de «Fiscali-
zação», do SFM — Setor de Fiscalização Municipal da DOAQV — Di-
visão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida;

2 — Local de trabalho: Área territorial do Concelho de Arruda dos 
Vinhos;

3 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
junho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 
18 de dezembro, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua atual redação, Código do Proce-
dimento Administrativo, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e 
Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro.

4 — Caracterização do posto de trabalho: O descrito no Despacho 
n.º 20/SEALOT/94, publicado na 2.ª série do DR de 12 de maio, com-
plementado com as funções descritas no Mapa de Pessoal aprovado, 
designadamente, fiscalizar e fazer cumprir os regulamentos, posturas 
municipais e dispositivos legais.

5 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
correspondendo à 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de 
Assistente Técnico, correspondendo atualmente a € 683,13, respeitando 
o determinado pelo artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sem prejuízo da 
aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 
de março (LOE 2016) conjugada com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (LOE 2015), sempre que se justifique.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

Nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação da situação acima descrita, proceder -se -á ao recruta-
mento de trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou 
sem vínculo de emprego público previamente estabelecido, tendo em 
conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir a 
atividade do município;

Os candidatos atrás referidos, até ao termo do prazo fixado devem 
reunir cumulativamente os requisitos gerais de admissão previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

6.1 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º da Lei 7 -A/2016, 
de 30 de março, os candidatos detentores de uma relação jurídica de 
emprego público informam prévia e obrigatoriamente a entidade em-
pregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da posição remu-
neratória correspondente à remuneração que auferem.


